
.d-¬.

_í_

*'_"`t `¡'R¡BUNAL DE CON7;-sã* |rs.¬¿. ..

1-1-ni*L

Ú.-'
,-;._›_*.Ca DCI ESTADO DC) CEARA #

Pno‹;r|‹:sso No safras/2020-1 I I -Á¬~
NATUREZA: aEPaEsEn1¬aÇÃo
ENTIDAD_li`l: PREFE`zITUR/-*~. Ml_ll\lIClIi'AI._l DE l'\fl(_'l'RAD/-\ NIJVA “*"`
as.Ei¬tr;icIoz :tosa
nEs'PoNsÁva1sz

sa. .losa vzfo-toEa1_EY Noooeian -aaEFE1To
sa. .rosa ivmrtconoas Nossa pE ouvsiaa _ oaoswaooa oE oEsPEsa
ss/×.a1.1r~IEaa1To Nossa » Patâsloeisrre tra coM1ssÃo DE Eictlmçtfio

oamronâz EONSELHEIRA soaaia 'THOMAZ raias vicroa
DESPACÍHD SINGULAR N” 0690(if2fl2l]

I. Trata-se de Representação. com pedido de medida cautelar. formulada pela sociedade
omprcsaria COB - CI()NSTRLJ*|"OR.ff\ E IMOBILIARIA BRILI--IANTE, inscrita no CNP.I/M`F soh
nt* 06¬974.50"~J¡000l-l apontando supostas ir1'egLrlariclades no Processo Licitatorio regido pela
COI\l(Í`()RRÊ.N(TlA PUBLICA N” CP-002/2020 - SI*-`Í.I`I×lFRf\, cujo ooioto e a “contratação do obras
o serviços do ongenharia para a oseeutar pavimentação om paralelepípedo. na zona urbana (sede) o
no distrito do boa agua. do responsabilidade da soerotaria cle inlracstrutura, conforme caderno do
orrcargosc a orçamento basico. memorial do calculo, composição do serviços, eonrposiçi-'io do HDI.
oneargos sociais. cronograma fisico linanceiro. memorial descritivo o especificações teenicas,
pecas graficos. anotançao do responsabilidade tecnica - /-\R"I", em ano:-to”, no valor estimado de Rilš
4.263.251,39.

11. Eni sua peça. o Representante insurge~se contra ato da Comissão Permanente de
Licitação - CPL alegando. em linhas gerais, que foi inabilitado do ccrt.ame indevidamente.
apontando os seguintes fundarncltto da CPL:

'[...] omissão do cartao de CNPJ em t1Ei.='ÚI.t2ü2ü, motivos: omissão inscrição ostadnal em
Eli.-"0Ir'2L`l1l.l. crnissao i|1scr'içãci municipal em EIEÍÚÉIEÚEU, portalito não aternilendo ao
paragratio 6° da clausula 4” do edital. apresentacao do alguns documentos autenticados de
forina eletronica, dentre elos: ap1'escritacÊIo dos acervos da empresa e do responsšnrel
tecnico o contrato de prestacãio de servicos da empresa para com o rcs|1orisäwe| tecnico,
portanto nao atendendo a elánsnla E-*l.1 I do edital".

fi. Nosso contexto. continua sou arrazoado consignando harrer as seguintes irregularidades
no eertame:

ITEM I - DA LEGALIDADIÉ DE DUCUl\'l`ENTDS AllTEI'¬lTl('IAI1ÚS PGR
(`I.=\l1TÓHIÚ DIGIT.-\l. OU VIR"Í`Í_l.~5zL - lliesistëncia tie amparo legal para
rlcsclassificar a empresa CDE - ‹lZ¬.0NS'TÍ{llTüRA E IMOBILIÁRIA Bl~1lLHAl'\i'I`F.,
visto que a apresentacao do copio autenticada digital tem o mesmo valor juridico dos
documentos originais e tie copias atltealieatlaa em papel.

ITEM 2 - [La NÃO r\£ÍIEI'TA(ÍÍÃi.D DE (`Í.aRTÃD DE Cl*-lP.`l - Inexistência do amparo
legal para desclassificar a empresa [IOB - II_`TEINS`I`Rl_|'Í'OR.A E Ii\'IC}BILl;\RM
BRILI--IANTE, posto que o CNPJ. por sor de cunho cadastral, possui validado
indeterminado.

ITEM 3 - DAE lFlRE(_TzllL.=\RIDz\DEí¬`› HG EDITA Lt

l'I'EM 3.1 - Da 'i«'etI:H,*.ã‹o ši pa|'ticipa‹;.š-io de empresas em forma tie consórcios,
sem j lrstifieativasr

ITEM 3.2 - Da osigi`meia tle documentos não previstos em lei, quais sejam:

a) Alvará do Funcionamento., tla sede funcional da empresa;
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ts) CERTIDÃCJ .'Sii'rIi'LtI`*`ItLÍ.~*tD.~\, emitida pela junta Comercial da sede da
empresa licitante, com data de emissão não anterior a JD (trinta) tll:'t*.t,f¿¿,t,t_1»i
data da lieitacao e IÍÍERTIDÃÚ E5iFEClFIC.=lt (corn todas as alte1¬aeñe.s"e:
movimentações da empresa). emitida pela junta Comercial da sede da
empresa licitante, com data de emissão não anterior a Sfl (trinta) dias da
data da licitação.

Por t`im, rogou pelo dotieriniento da liminar. tnoldtto rtltero _po.r.s, para determinar a
irnediata suspensao da Conco1'rcncia Pública ni” CP-IÍIIIZXZOZO - SEINFRA da Preieitttra de Morada
Nova -¬ CE.

4. l-“or meio do Despacho nf' OEEFJSXEOEU. esta Relatoria enc-aminhou os presentes autos a
unidade tecnica competente, para inanifestacao dentro do prazeo regimental de 48 horas. a teor do
art. lã, §ñ“, do RITCÍIE.

5. Por oeasiisio do exame tecnico especializado, a [Itiretoria de Fiscaliaaçi-'to de Obras,
Serviços de Engo-|tl1a1'ia e l\/leio Ambiente elaborou o certificado n° OOZSOXEOEO, concluindo
estarem contigurados na presente Representação os pressupostos do _ƒi.orra.r atari' tarte e do
pc-fr-r`ctr/rar: ao aro:-o para a concessão da medida cautelar, nos seguintes termos:

Ii`?. Ante u esposto. a Diretoria de Fiscalitttt‹;'iio de Ultras. Se-rt icos do Flngenltaria e ivleio
Htmbiente. no uso do suas tttribuicocs re¡;,u|amcnta1'cs, em espetlial ao disposto no inciso
tt,/_ do til”. do art. *il do Regimento interno. ressalta que o presente documento reúne o
conteudo e:-Laminado neste processo c eorrespolide tl opinião da unidade tecnica sobre a
mate|'ia. a dual (`.(Jl"~lCÍl.l.ll estar configurada na presente represetitaeão, a possivel
irregularidade alegada pelo interessado, pois estao demonstrados os pressupostos
necessarios para a concessão da rnedltla cautelar, ou seja, a fumaça do bom direito e o
perigo ria demora, conforme analise feita na secao 3 deste certificado, sugerindo o
atendimento do ret|uerimento.
5. PRÚf*`ClSTr\ DF. I-ÊT\l(`.=\iv1lÊ*~¬ll-lAl\«iEl\i`l`U
38. No ensejo. submete ao juizo delittetatorio do Relator competente, sugerindo. de acordo
corn os fatos. argumentos. dados e ovidencias apresentados, que:
38.1. seja r\l`Jl\f1l'l"l'l'It.f-X a presente Represeittacao, diante do precl'icltimcttto dos t'eqttisit'os
exigidos pelo art. 1i3, §l“, da Lei n“ S.6tica"l Wii:
38.2. seja DEFEIUIÍIA a medida cautelar pleiteada prevista no art. 2l~A da LO I`t'.`?E e no
art. lo do Regimento interno desta Corte, determinando ao Sr. Jose 'üanderlezv Nogueira,
Prefeito de Morada Nova/CE, ao Sr. José l\'Iarcondes Noltre de Oliveira, Úrdenador
de Despesa, e a Sra. aline Brito i*~Iobre, Presidente da Comissão de Licitacao, que
suspendem o procedimento Iieitatorio (ÍDNCTORRÊNCIA PÚBLICA i'~i" CP-
llfl2ƒ2ti2.fi ~ SEHZIIZÍI, na fase em que se encontra, e, se a licitaci'to_iti houver sido ttltimada,
nao seja celebrado o respectivo con.trato. ate tieliberacao ulterior desta (forte de f`ontas,
t:endo ein vista restar caroctet'iI-'.atlo os pressupostos lu=isic.os da Fumaça do Hom Direito e
do Perigo da 1Íiemora;
38.3. .~\SEi`I`l'~'.-tir. PRAZO, nos tcnnos do inciso W do art. t5 do itegirnento intento deste
Tribunal, para t.'|ttc os responsaveis pelos procedimentos da t.ÍÍ(`)l"‹li,Í7(Íll¬ll¬l'Iili'*lIÍÍl'z=lL
PÚBLICA, N” CP- l]l.l2¡2Ú2ll - SEIÍZÚZÚ da Prefeitura de Morada Nova, Srs. Jose
'tiandcrley Nogtreira, Prefeito de Morada l"~lova¡(_TE, José Marcondes t\lot.rre de
(Íilivoira, Drdonador de Despesa. e a Sra, ,Mine Brito Nobre, Presidente da (Ioinlssão
de Licitação, prestem os necessarios esclarecimentos sobre a materia abordada na
presente Represeutacilo e neste certificado, para fins de analise concluslva de tne.i'lto
por este Trihtittal, e:
33-4. caso nao seja possivel a LT-tmiprovacão da comunicação aos aludidos rcs|ioris.“-i'veis
pelas modalidades indicadas nos incisos l e ll, do art. 2ti»t'.Í, do Lei 11° l2.5U9tlW5.
att_et-acta pela t_,oi n” 17.209. de 15 do maio de Bolo, seja atitot*izrarIa desdeja, com base nos
principios da eficiencia e da economia processual, a atlt1t,:iio, no que coube|', das l"`cnruos de
conttinicacao tttiliitadas no processo civil, observado o disposto no rcgiiricnto Ítttcriio,
coniíonnc auIori;›:ado pelo irtanigtafrt 2”. do Iaeocionado artigo.

lt -D - t t DE CAUTELAA' 5DE CONTAS.
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ti. lia. sem dúvidas, o rec-onliccimenio por parte do íitiprcino 'Tribunal Fedei'aFÍ-›¬SIF d.o...__.
poder de cautela destinado ii ti.itelajurisdicioiial dos Tribunais de Contas.

f, ¡_, .`i._|.
' 'h-,..,r'.-s v"

Oportuno trazer a baila parte do voto proferido pelo eminente Ministro Celso de Melo
na decisão do STF no Mandado de Sogiiraiiça de n” 2~l.ãlti-›7 (DF). da Relatorio da Ministra
l_u`llen Gracie. acerca do potter de cautela conferido aos '_`[i;`ilii,iiiais dc Coiita_s, o qual se destina a “|l.__]
garantir a pri§ipi'ia utilidade tla deliberação final a ser por ele toniada, ein ordeni a impedir que o eveiittial
retardamento na apreciação do mérito da questão suscitada ciilmine por afetar, compronieter e frustrar o
resultado definitivo do esaine da coritrovei'siii“.

Nesta esteira. conlira-se outro caso, no ãinliitri da Siiproina Corte, no MS ii" 24.547-DF
da Itolatoria do Ministro Celso de Meio, sob a seguinte manifestação:

Torna-se esseiicial reconhecer - espccialinente em função do próprio modelo
brasileiro de fiscalização liiiaiiceira e orçariientaria, e considerada. ainda. a doutrina
tios poderes iniplicitos (MARCELU (Í,›^li.l?."l`›'lil"'l{_`l, “Direito {`Íonstitnc.ioual", vol. lI¡l2-
l3. item n, 9, 1978, Forense: CA,S'I'R() i'~ll.ll'~lES, "Teoria e Pratica do Poder
._Ii.idiciiirio", p. Ei-4Ifti5l}, ill-13, Forense; RUI fzlálilflüãfii, "Coniontãrios a
Constituição Federal Išrasileira", vol. li'2Ú3-225, coligldos e ordenados por Homero
Pires. I932, Saraiva, v.g.) - que a tutela cautelar apresenta-se como instrumento
processual neeessai'io e compativel com o sistema de controle eiiterno, em cuja
concretização o Tribuiial de Contas desempenha, como protagonista autônomo, um
dos mais relevantes papeis constitucionais deferirios aos orgãos e as instituições
estatais.

E mais a i`rcnt.o adverte-se:

vale referir. ainda, que se revela processiialnieiite llcito, ao Tritiunal de Contas,
coiieeder provimentos caiitclares "i[¡gg¡d`|[g altera g:ii't'g", sent que inclda, coiii essa
conduta, oni desrespeito ã garantia constitucional do contraditório.

que esse procedimento mostra-se roiiseritãneo com a propria natureza da tutela
cautelar, cujo det`ei'iment.u, pelo Tritinnal de Contas, sem a aiidiëncia tia parte
contraria. muitas vozes se justifica em situação de iirgeiicia ou de possivel frusti-ai,-ão
da deliberação Final dessa mesma Corte de Contas, com risco de grave
coinproniet'in'iento para o interes'-'_-c púlilico.
Não se pode ignorar que os pruviineiitos de natureza cautelar - em especial aqueles
qualificados pela nota de urgencia - acliaiii-se iustrumeiitalincnte vociicionados a
conferir otiitivitlade ao julgamento final resiiltaiite do processo principal,
assegurando-se. desse modo. não oltislatite em carater provisório, plena eficiicia e
utilidade ti tutela estatal a ser prestada pelo proprio Tribunal de Contas da União.
(grifos nossos)

Flsta Corte de Coiitas, em diversas oportunidades, ja tem adotado esse mecanismo
processual como ineio para prevenir lesão ao erario o garantir a efetiviclade de siias decisões, ng.
nos processos de n"s li3284/2013-5 e 03609/3tl]_3-7. da Relatorio do Conselheiro Alexandre
Figueiredo e os de n*`s 07ll28¡2lllÍl9-S, tit:i340ƒ2fll2-6, tl!~J298/2lil2-ti e tl3!~)',zl7/2013-9 de minha
Relatorio. sendo possivel a concessão de medida cautelar, inciiisive, ínrindƒto altera pura.

Elm seguida., em sintonia com as Docisoes da Suprema (`..`orto, e dando dimensão legal ti
tal prerrogativa que ate então tratava»so de construção teorico-jurispriiclcncial em ioriio dos
poglgizes impligi`]'Q,s da Coiistitiiicãti, t'ai¬i¬iliein a iiova Lei Orgânica do `l`CE›-CE ltiiplaiitoii. desta
feita com previsão legal. a crtprcssa pi'oi'i'ogativa de cautelares. como se vc do art. El-A (l_.C)'l`(Í`.E,
de tioflll/?.Ii2t'l. inserido pela Lei Estadtial n” l4.4B5fÊtll I). conl_ira-sc:

iliit. Êl-A. Ein caso de urgeiicia, de ftiiitlado receio de grave lesão ao piiti'i|¬i¬iot1io ptllilico
oii de risco de iiiefieaciti da decisão de inerito. e eaistiiido pi'o'va ineqiilvoca. LBtEl_tl.l.ll.lI
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p;¡§li,ii'a, de ofício gti t |¿i'nvocaçiio, atl `||1-,i 5'-aii1.g|a[. cont g prëvig
oittgg da ,.i~__;i_tp_¡;i_t[nd_e__ deierininando, entre oiitras piovitleiicias. a siispeiisão do atocii do
proceclii¬ne|ito iinpugnado. lgi*i'l"oti-se) "ir-'..,.,, .,o¬-

l°~leste interin¬i, pão ,ag diga que este Ti i'ia obrigatlti a §e, 
parte coi1ti¬a'[ia gritos de decidir p§,1l`|g1Qs Çautelares por  \fisão de tal tlis_po,si_|,'j}g;i_

to mesmo art. El-A da LO-`l`C.."l£), ou seja, qiio não poderia prolatar as Decisoes deiioiiiinadas
tgriurlƒrrr altera. para. uma vez que tal ii-iterpi'etaç-ão. a uina, termiriaria por iiiutilizar as atribiiicoes
eonstitiicionais desta Corte mitigando seu poder a.caiitelatoi'io ein situaçoes em que o dai.io e
iminente c, portanto. não se pode aguardar a oitiva a duas, iria obstruir a propria logica da teoria
dos poderes implicitos acima esplanada pela Siiproma Corte. esvaaiando o poder acautelatoi'io, eis
que não se pode aguardar o bel-prazer da parte eni api'esentar provas hábeis diante da consuini-ição
do dano iinirierite (seja o dano ao crario ein sentido amplo, seja a propria lisura e idoneidade de
(Í.`ertame licitatorlo que esta prestes a se consuniar, por oiteinplti).

Alem disso. este Ti'il'ititial já dii'imiii a tese que stistcntava que g_oitiva prévia ‹,[g_p_z]_f_tg
seria i'il:irig_at'(¿ij_a e, em leoa.'.i`ii_g crise, glgc¡`g|'|t¡ que as competências acg ptgladgra5 devem ser
ezerciglas de modo pleno doi' poi'ando tal ocasião ein que definiu ser
legitima a possibilidade de coiicossão de medida cautelar tr-iririeifiro atrai-e'r ,uor.s. conforme Processo
ii” tlsl535fL`¿0l l¬t5, de 26t`O7/Ztll l. iia Relatoria do Consellieiro l*.`.dilberto Pontes.

Por fim, ressalte-se que a garantia destinada ao poder acautclatorio tambenn já deriva da
propria logica sistemãtieo-eoiistitucional no sentido de que ÍÃXXTF -› ri lei' irão g¿,'¡,¬¿_z_z¿¿T¿*g' do
ggrec'i'rq'rr`irr QQ E(,_iQ¡,=r ,,lni:l'i'ciir,iriirr l,e.rfiQ Qt; (11-zz§,=g1gg rg dr`i'efto,'” (art. 5°, inciso XXXV". CF/83), o que,
embora previsto ao _iiidicii-irio. dove ter raciocinio semelhante no tocante aos Tribunais de Contas.
uma vez que a interpretação do referido art. El-A não poderia excluir a apreciação das lesões
iminentos aos Tribunais de Cfoiitas no re-sguai'do do ertirio público, principalineiite porque o sentido
finalistico da. Constituição. em tal garantia, era o de preservar o poder acautclatorio contra as
supervcnientos i-ois que pretciidcssein, indevidamente, mitigar tal garantia do ordciiamento.

No proseiite caso concreto, igualmente, diante do dano iniiiieiite (em sentido lato
sensu), não se pode aguardar a oitiva. sob pena de coiisuimi-iii, o que e logica natural do dever
aeautolador. como se vera melhor ciuiminado adiaiito. principalnieiitc considerado a abertiira das
propostas ocorreu recentemente (21/Oszzltztlli, o que leva a concluir pela prcotiinidatle da.
lioiiiologação. adjudicação e contratação no certame. atos (homologação, adjiidicação o
coiitratação) não concretizadas, eonlorme portal de licitações mantido nesta coi¬to do Coiitasi.

III - DDS .|tfllI'¿ll1A,l'r'lENTOS Em ('ÍlÍÍlN(ÍESSÃ.Q  l,)A (.`.AU`TEL¿l§ mz §`,¿§S§)
EM |t}äA|l_¿l'li`,

Passo aos fiindamontos.

7. Quanto a probabilidade do direito (frri-aos liotii`_,i`irri`.i'), o Repiosentante alega. ein
rcsuinida síntese, diversas _i_i_;r_g_g_iilai-idatles g'i'avg,s__n__a_ gnndução do procg_dj__i_ng_izi_to, licitatorio.
incluindo a suposta desclassii'"'icação sem respalda legal da empresa COB ~ C0i\lSTRl.lT()RA E
Il\flCiBli.lARlA l`3l`tlLl-IAIMITE.

8. Vejairios as sliitcses das fallias vciitiladas na ltepresentaçãoi

' t.`.`.oiil`oriiie ponde.rou a iinidade leciiicii Iio cci'lÍ'lioatlo 11° lÍllÍl2EiÍl¡2Ú`1ll
5 lilips't`.-*l1'c`it',igi'igs 1,5,,*5,.1_,i,',_t_;,=,,›p3,,' l1rt"i|'ig]§-it_,¡1li,pf|_i¿:it_¡i¿;_¿iii-Íd_ç,,[_¡t||1e5t'p|-orf I ti't,,¿lli;l¿|`i,,¬`t]'f I 22 ZQJJ, , acesso eiii l-lt' l ll.t'2l.l2lJ
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ITÉM 1 - DA_LEGz'\l.IDADlí. DE DDCIJIVIIWTOES AIl'l"ENTI`Cfli.l3tÍ¶S
PGR CARTÓRIO DIGITAL DU VIRTIIAL - lnesistettcia de .amparo
legal para desclassitiear a empresa CDB - CONSTRLÍTORÁ
IlVl()BlL.IÁRlA BRILIIANTE, visto que a apresentação de cdpia
autenticada digital tem o mesmo valor juridico dos documentos
originais e de ctipias autenticadas em papel.

ITEM 2 _. ou NÃO .z\t:ir:i'rAÇ.5.ti os cAn:rÃo ou crmi _
l`nesistÊ-ncia de amparo legal para desclassifiear a empresa COB -
COl'°‹lSTRUT(f)l`{A E lM(Ç)'BlLIAR`lA 'BRILI-IAl\l'l`E. posto que o CNPJ,
por ser de cttttlto eatlastral.. possui validade indeterntinada.

ITEM 3 - DAS lRREGIlLA'.R'l'DAD.ES Nf) EDITAL:

ITEM 3.1 - Da retlação ii participaçtio de empresas em forma de
consórcios. sem justificativas;

l'l`El\fI 3.2 - Da exigência tle docttmentos não previstos em lei,
quais sejam:

a) Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa;
to CERTIDÃO s1lMPLtric.z›.o.»t, emitida pela junte comercial

da sede da empresa licitante.. com data de emissao não anterior
a 30 (trinta) dias da data da licitação c CERTIDÃO
ESPECÍFICA (com todas as alteracñes e movimentações da
empresa), emitida pela junta Comercial da sede da empresa
licitante. com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.

9 A Inspetoria elaborou o certificado of OOEÉOXEOZO, concluindo pela e-oitligtiraçao da
tinnaea do bom direito e pelo preenchimento do requisito do perigo da demora, em face de todas as

,__ irregulariclades indicadas pelo representante (`ITEL-['35 I, 2, 3.1 e 1,2). senão vejamos:

s.::. na .footeisi-1 nos aaoumlëarrtrs
3.z,], Hp Item 05,1, |.gz¡z_',3~ lidade. de Izoçrpptentos Émjetiticados pp; 9;-.¡1|z[drio Digiifi I op
3-'irtttal
ti. A *fnlii'laçao de tloctiittetttos autenticados por meio digital e tim |'ecitt'so antparatlo pela
Medida Pre-¬.-'isr'›i'ia 2.200-Zriüfll e apresenta o mesmo valor que a dociiittentactto
apie-sentarla da maneira comericional
7. Tais autenticacdcs apresentain inn codigo de autenticactie., o qual possibilita a
Comissão realiaar diligência de modo a conferir a atitenticidade dos referidos
documentos.
8. Portanto a retlaçfie c.oustantc de item 2.-l.Il do edital constitui ilegal. pois invalida
tloctttttclttttctio artt pa rada pela legislação.
3.2.2, QQ Iicpt l`l3.2, ol, zig ácgitagfip de Q fnrtño dg ÇHI-'.I;
Êl. O cartao do tÇ`l“~ll`-'J nao constitui uma ceriitliio de regularidade mas utn cadastro. Por ser
um cadastro. não lui porque eaistir data cle validade por ser valido ate o momento em que
foi emitido. Um ccrtidtio de rep,uloridadc. pressupific a antilise tie especialistas sobre t1
doci.|11teiitacao. os quais emitem um parecer re¿;;ula.r oii nao sol:-re seu teor. carecendo para
isso uma inar;_3,em de se;;i.ii-anca de *validade para o certificado.
lü. Cl oarifío de C`l'*~lF.l tantl¬›en¬i coitsliiui um documemo de consulta pi'tlf\lit:a e de l"acil
eoiilir|'n.ecao por qualquer pessoa. U 'fato de a c-cniiissño de licitação Ler escluido a empre.‹.a
apai'i.-iiteltienlc sem tt tlcvlda tliligiiitcia Constitui numa medida c.\o.:essit'.1i1tettte l`ortt'tnl.
podendo ptcjutlicar a coi1'tpcti1ividtttlc do p|'t'tccsst¬i Iicilaldrio.
i 1. t¬.umpre ressaltar que o §3“ do art. 43 da Lei nf* E.etiü¡lEl'ii3 prece a possileiliderle de a
C.`omissão promos er diligência caso tt ittfoi-n'|a-.,=iio não esteja esclarecida ou contplcta:
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l2. Portanto. tio caso em eoittclito. entcntlcese qtie a tlcsclassificação tlc citipi' 'a-[tele
cadastro tic CNPJ ter sido emitido lia mais de Bit] dias constitui iiieditta
excessivamente fornial. passlvcl de rapida coiifirinacão e restritiva ii coinpetitividagdc.
.'§.z,.1., Ile Item (HJ. [Ja gg¡'|;ii*ãii 15' participa* ção de em |¡ri'~s;15 em fqizpgri de rpgs.51';-5-.¡"g".t`i`."
sent ]`1.1s1[¡`fi5*;]l'|yas
13. A vedação participação de enipresas eiii eonsorcios nos procedimentos licitatorios.
eniiioia aceitos, caiecein de argiimeuios solidos.
l~l. Facistc ainda o ei'it'c-itdiiiteiito dc que. se as eii'ciii'istãncias concretas indicarem que o
oli_ieto apreseiita vulto ou coiiipleaiiiiatle que Tortieni restrito o universo de possiveis
licitantes. tica o .tiiliiiiiiisli-ailoi' ol¬iri,‹_;-,aclo a prever a participação de consorcios oo certame
coiii vistas iii aiiipliiição da coittpetitividadc e à oltteiicão da proposta mais vantajosa
(.t\cortlaos l.4 l Wštltili e 1.IiDd.i2ooÉt.anitios do Pleiitirioi.
15. O Ttfiti analisou relatorio de i-iiitlitoria em que uma das irregularidades apoiitadas era a
vedação a pai'ticipaç.ão de eiitprcsas ciit consoreio em processo lieitaiorio. U ltelaior
rcpisiroii em scii voto que “ha que se deinoiistrar com Fiiiidairieiitos solidos a escolha a ser
feita pelo pestor durante o processo de licitação no que toca a vedação da participação de
coiisoieios, oii mesmo ã sita aiitoi'iaaçãti. Deve-se analisar com a profiiiididadc que cada
eiiiprcettdimeitto estara a requerer. por ertemplo. o risco it competitividade. as dificuidades
flltl* gEãlt`tt¬i da i_¬il_*i|'ri_ 3 i;q|33.;.i1.;iq.?ii';i téuiiiciit dos t'ittl"tit;ipt`ti'i't`ii!s. fatos eälcã fille 1.'ii.¬.H;lr.-:l't7ii.`i g¢l'i:il'
atraso tias ohras como um iodo. iniplieando ein giandes pre_li.ii:›tos ao Ei'ai'io. Outros
aspectos deverão dimensionar a colttpleitidaile do empreendiittettto. os riscos de
coiitrutaç.ão de empresas sem qiialiticaciio para a i-issiiitciio de enctiigiis alem de sims
i'espectit'as capacitlades tišciiica. operacir.inal oii ecoiioiiiico fiitaitceira. todos esses fatores
que estarão a sopcsor a decisiiti que devcrti ser tomada pelo gcstoi". Tendo em vista todas
as variantes que devem ser consideradas para a tomada de deoisiío. o Relator eoiicliiiii.
cont aniiüucia do Pleiiiirio. que “lia que se ponderar para o fato de que cabe ao gestor
definir qiial o cainiiihii a tomar relativamente ã participação ou não de consorcios. de
forma motivatla no ãnibito do processo licitatorio'. Í-'receciente citado na decisao:
Acórdão nf l.24otEt`it'io. do Plenário. (TCU. .acordão ii” l.lti5!3ill2. Pleiitwio. Rel. Min.
Rainiiindo tíarreiro. DtÍll_i de 18.05.2012. Iiiforiiiaiivo ii“ too. periodo de l-fi a ltl.tl5.2tll?..)
(l"v1ET'*‹iDES. EDIT.) (tÍii'it`antos.}
lo. U eiiteiidiiiiciito. portanto. ii que. em via de regra. seja adiiiitida a participação de
ooitsorcios de citipresas nos processos lici1'alorios. No ciitattto. ei possivel que, cm algurts
casos. que siia presença possa seja danosa ii licitação. li-las e preciso que se apreseiiic as
jiistifictttivas para esta vedação.
17. Ressalto-sc que a irregularidade no edital não se encontra na vediição ein
empresas em coitsorcio de participar da licitação. mas tia aiisi'-I-iicia dc jiistificativas
para tal participacao. Dessa forma. o item 3.2.2 do edital. iteni a. da forma como foi
apresentada. coiistitui irrcgiilarirlade.
5.2.5. Ilo ltgig (lg ,z. Iza g¬tigg"i1g¡'a [Ie çjogiirpgiigps ¡1ãoprg1¡'51zp.se¡11 lei
Item -l. l .ti - .alvaro de Funcionamento. da sede tiinciooal da empresa
Iii. (Í) r"trt. lil da Lei ti.t'ii5ti.ti.iÍi t'lis|_toe que “dociitneiitaçãci relativa a hiioilitiici°io juridica.
conforme o caso coiisistira em:“
te.)
20. Podemos ver qiie o TCÍLI dcii interpretação a lua do rct`erido artigo 23 da iei 3.o(it3ffJ3.
ou seja. a esiaêiiciii e possivel para fins de lialiilitaçãojuridica. desde qiie se comprove que
eltiste uma cttlgëttciti do Padel' Pttltlicti. atltttitiltclo-sc iicste caso. eitigditcias feitas eot
nornia iiit`i'alcgtiis. Assiiit se tleii |'a?'ño a c.itprcsst“lo que o legislador utilizou no artigo ER da
lci E.ütifit`LJ.`i: "ct'iiiftti'iitc o caso".
21. Portanto. o alvara tie iuncionaniento so e possivel ser erigido para euniprimento
da lialiilitacão juridica. quando liouver normas jiiriclicas de qualquer iiivcl
liieriirqiiico rio Poder Público qiic faça outras esigëiicias para uma enipresa
fiincionar. No caso em coiiiento. não se visluinhra tal noriiia. o que implica que a
eiiigência de tal dociimento rcsiiltt: ciit irregiilaritlatle.
22. Cl mesmo se aplica (.tft') ao itens 4.2.4.5 - CER'l"IDÃÚ Sll\*IFLlIt`l(Í.~ll.DA. eriiititla
pela junta Comercial da sede dit enipresa lic.itante. com data de einissão não anterior
a 30 (trinta) dias dit tinta da licitação. E sI.2.tl.fi - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com
toilas as aitei'açiies c niovimentaçties da empresa). eiuitidii pela jiinta Comercial da
sede da empresa licitante. com diita ilc emissão não anterior a BI] (trinta) dias da data
da licitação.
E3. O .tirei-ilao Ttiiotlü l 2 `l`t`.`l..l e tasativo nesse entendíineiito
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'É indcvitla a esigaiiciti de ccrl'idãti siiiiplilicaila espeditlti pela Junia Comercial do Est.atlo
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sede do licitante (grifti nosso). por nao estar prevista no art. Iii da Lei 8.oti6f'l-tiil.Ít...~
l.›fleordão ?ti5tir`Etl l Ii - 2" Camara - l`t.c-later Ministro Aroldo fiíedtoz-ri'
2-I. No caso cm especifico. a citigiiitcia de tais documentos para qiialificiiciio tia aiialise
jiiríttica. configura restrição ao processo coiiipctitivo. visto que não ha previsão legal
que apoie a olirigatoricdade da sua apresentação (grifou-se);

Em vista dos arpuiiientos evitlericiados na peça inicial. bem como pelo posicionamento
da iinitlade tecnica deste 'frilziiinal pela pi'tieedi`¬:nciii da mataria. reconheço a presença de iitdieios
i*aat¬aveis das qi.iestocs representadas.

Nesse coitteztto. tratando-se de juizo aeaiitelatório. entende-se que a apalise e§gj|51j¬ir.i
de totl_i_i.i_;5 os pontos qticstionadgs do eei'l'iii[i_§.*_ni"io e msm. rnotivo pelo qual at:-osto-me aos
fuiitlamenios eonsigiitidos pela uiiidade tecnica especializada para concliiir haver coiifigiirtitla a
pi'i¬il¬.›abilidadc do direito passível de jiistii`ic.ai' a medida cautelar reqitesl:ada_. seja pglos fortes
ing|içi`os c g rayjtladc da mg[g.iri'a (ITE1§l§ 1. 2. 3.1 g ,`§.z1. seja pelo rnoiitante dos ieciirsos
envolvidos (I-lili 4.263.25l..'i9f). sent prcjiiiao da posterior apreciação aprofiintlada dos elemeot.os
eitpcistos i¬io cet'l.lfieadti it” O02Bil/2020.

ll). .la no tocante ao peri'ettlitri-i iii rnoro. este tamiiam se afigiira porque não lia prazo ltabil
para ap.inii°tlt=ir a llteeisão dcfinitiva de nierito deste Tribunal. soh peita de consiimar o dano.
notadamente. pois a abertiira tias propostas oeorreii rccentemeiite (21/tl9¡2t]20) e que leva a
concluir pela proximidade da homologação. adjudicação e a respectiva contratação oriunda
de um certame niaeulatlo. apreseiuaiitlo-se coi¬.no iminente o risco eleneado. alein de que a
resposta em uma. Decisão de mcrito definitiva seria tardia e sem o i'einadio adequado para cessar a
pretei¬isa ameaça de lesão.

Demais disso. for esperado o risco de concretiztar a ht7iii'itilogaça.i7i. a adjiidicação c a
respectiva coiii.rataç.ão. a eventual restituição do pi-eji.iizo certamente seria bem diticiiltosa. tardia
ainda. de plausível pre_iuiao aos cofres put.-ilicos e a coletividade. que ni.-to ltavera mais coirio
recupera-la e voltar ao estagio ideal da Licitação. porquanto. mais outro elenierito que reforça a
corii`igui'ação tlo _ocr'it'it¡iiiii tn moro e da uiyçaneia do provimento acaiitelatorio it-ttiiitfittt trtierti ¡.ior.r
itestc momento.

l l. ISSO POSTO. por tudo acima ettposto e por tutlo mais que dos autos constam. adinite-
se a presente Representação. tendo em vista que presentes seus pressiipostos de adinissitiilidade.
ocasião em que se clcl"c[§ Q pleito ctiittçlpz para. rrittitgfizg' çzltttrtr pt:i¿~.t. dgtçriuiiitiij que:

a) O Muiiicipio tie Morada Nova. representatlo pelo Srs. .losa
Vaittlerlcv Nogtieirt-i - F'rel`eito_. .Ittsa Marcondes Nolfire tle Oliveira -
Clrdenatlor de Despesa e a Sra. Aline Brito Nobre - Presidente da
Comissão tie Licitação. e quaisquer oiitros responsaveis que estejaiii ã
frente da presente Licitação ein ettaiue. promovain a imediata
susp.eiisãg dos efeitps do Edital glggprrente dg §.f§1l'§lCÚI?.l1É]z¿l§Í|A

llšLIC.A N" P - 002/ - SEINF . na fase que se encontrar.
abstcntlo-se ainda de realizar contratação c pagamentos. sob pena de.
em caso de descumprimento da presente determiiiação. aliierttira de
Processo. passível do julgamento das Contas conto irregulares.
ineitliincia de multa. seiu prejtiiszo das eveiittiais ctinseqiiiittcias as suas
esferas juritlicas de natureaa peiial. civel e administrativa:

la) Por fittar o praltto de ll] (tica) tlias para que os Srs. José 't/aiitlerlezv
l"ilogiieira - Prefcitti. José Maretintles Nobre de Oliveira - Drderladoi' de
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Despesa e a Sra. Aline Brite Nebrc - Presidente da Cnmissae-'tle
Licitacãe deninnstreni, junte a esta Carte de Contas, quais foram as
ptmfitiëncias adntadas eisamie e cumprimenta da presente Deci'šä“t3:':..
Cautelar, he-ni came apresentar rnanifestaçãu acerca das pesswens
irregularidades citadas nu certificada n" DÚZSDIZÚZO c na
Represe|1taçãn¬ npurtunitlacle em que devera ser dispenibiliaada ctipia
integral de preceditnentn licitatúrie.

FertaIe;›:a. 14 de eutuhre de 2020.

Censeiheira Se1'aia Tttemaz. Días Victer
REI.fA'l`ÚRA
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